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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - COMAS 
 

RESOLUÇÃO COMAS Nº 191 – 18/20 

(Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organi-

zadora da 12ª Conferência Municipal de Assistên-

cia Social). 

O Conselho Municipal de Assistência Social - 

COMAS, no uso da competência que lhe confere a 

Lei Federal nº 8.742/93 LOAS, e Lei Municipal 

3056/96, Art. 4º, inciso XVI e conforme 

deliberação de sua reunião extraordinária datada 

de 03/07/2019 e retificação em sua reunião 

ordinária na data de 07/08/2019 e ainda: 
 

Considerando a deliberação CONSEAS/SP nº16 

de 02 de agosto de 2019 que dispõe sobre a 

normatização e participação na XII Conferência 

Estadual de Assistência Social; 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. Nomear a Comissão Organizadora da 12ª 

Conferência Municipal de Assistência Social na 

seguinte conformidade: 

I - Representantes da Sociedade Civil 

Entidades: 

Valdinete Ferreira dos Santos 

Trabalhadores: 

Maria Auxiliadora Pereira da Silva (Coordenadora) 

Usuários: 

Fernando Willian José da Silva 

II - Representantes do Poder Público 

Joari Aparecido Soares de Carvalho (Relator) 

Cláudio Souza Vieira 

Anderson de Oliveira Silva 

  

 Art. 2º.Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

COMAS, 12 de agosto de 2019. 
 

Valmor João Preis- Presidente 

Registrado no livro próprio do Conselho Municipal 

de Assistência Social – COMAS e publicado no 

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzano. 
 

Marta Aparecida Alves Garcia- Secretária 
 

Publicação 03 

(Torna público que mediante concessão de liminar 

em Mandado de Segurança Processo nº 1005347-

61.2019.8.26.0606 a CANDIDATA a Conselheira 

Tutelar pleito 2019 Renata Aparecida Gralha, teve 

sua inscrição DEFERIDA e dá outras 

providências). 

 

Helisson Bueno de Lima e Jussara Carla 

Silêncio, 

Presidente do COMDICAS e Coordenadora da 

CECT 

– COMDICAS respectivamente, no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei Federal nº 

8.069/90 e suas alterações, nas Leis 

Municipais nº 2.712/92 e nº 5.019/16 e na 

Resolução CONANDA nº 170/14 e Resoluções 

COMDICAS nº 172/18-20 e nº 173/18-20, tornam 

público que mediante concessão de liminar em 

Mandado de Segurança Processo nº 1005347-

61.209.8.26.0606, a CANDIDATA a Conselheira 

Tutelar pleito 2019, Renata Aparecida Gralha, teve 

sua inscrição DEFERIDA e em reunião da CECT-

COMDICAS datada de 29/07/2019, a candidata 

registrou seu apelido eleitoral como RENATA 

APARECIDA e obteve o nº 04 para a campanha, 

por sorteio. 
 

Suzano - SP, 13 de agosto  de  2019. 
 

Helisson Bueno de Lima- Presidente COMDICAS 
 

Jussara Carla Silêncio- Coordenadora CECT – 

COMDICAS 
 

Registrado no livro próprio do COMDICAS e 

publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano 

(http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 
    

CHAMADA PÚBLICA N°01 /2019/ 

SMMA  
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

Informamos que no dia 16/08/219, às 10h00, 

será realizada a Audiência Pública para abertura 

de Envelopes de Proposta, que ocorrerá na Sala 

de Licitações do Paço Municipal, sito a Rua 

Baruel, nº 501, sala 103, Centro, Suzano/SP. 
EDSON GIANUZZI – Secretário Municipal de Meio 

Ambiente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 034/2019 – AQUISIÇÃO DE 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA com 

o valor de R$ 1.557.000,00 (Um milhão, quinhen-

tos e cinquenta e sete mil reais) para o LOTE 01; 

HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRU-

ÇÃO S.A. com o valor de R$ 322.500,00 (Trezen-

tos e vinte e dois mil e quinhentos reais) para o 

LOTE 02; AUTOMEC COMERCIO DE VEICULOS 

NOVOS E USADOS LTDA com o valor de R$ 

822.000,00 (Oitocentos e vinte e dois mil reais) 

para o LOTE 03 e com o valor de R$ 390.000,00 

(Trezentos e noventa mil reais) para o LOTE 04; 

VCS COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI com o valor de R$ 297.900,00 (Duzentos 

e noventa e sete mil e novecentos reais) para o 

LOTE 05 e com o valor de R$ 491.677,45 (Qua-

trocentos e noventa e um mil, seiscentos e seten-

ta e sete reais e quarenta e cinco centavos) para 

o LOTE 11; e ASAP COMERCIAL EIRELI com o valor 

de R$ 517.000,00 (Quinhentos e dezessete mil 

reais) para o LOTE 08, sendo que os LOTES 06 e 

07 foram REVOGADOS e os LOTES 09 e 10 

restaram FRACASSADOS pelo alto custo, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos. 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 034/2019 – AQUISIÇÃO DE CAMI-

NHÕES E MÁQUINAS PESADAS. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme manifestação da Secretaria Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos o recurso 

administrativo da emrpesa ASAP COMERCIAL 

EIRELI, bem como as contrarrazões da empresa 

VCS COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI FORAM ACOLHIDOS como tempestivos, 

porém os mesmos perderam seu objeto pois o 

LOTE 07 foi REVOGADO. Fica franqueado vistas 

ao referido processo. Eventuais esclarecimentos 

pelo telefone (11) 4745-2191. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 
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